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Se o fabricante ou o importador adotar um sistema de re-

ciclagem poderá utilizar complementarmente a simbologia abaixo.

B. Níquel-cádmio: Utilizar qualquer das 3 alternativas abai-
xo

Se o fabricante ou o importador adotar um sistema de re-

ciclagem poderá utilizar complementarmente a simbologia abaixo.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 84, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria, n.º 532 de 31 de julho de 2008, de
acordo com o texto da Lei nº11.516, de 28 de agosto de 2007, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do
Anexo I da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26
de abril de 2007, ambos publicados no Diário Oficial da União do dia
subseqüente e, considerando que a descentralização de atividades tem
como principal objetivo permitir a aferição de maior grau de efi-
ciência e eficácia dos processos administrativos, adaptando-os às cir-
cunstâncias locais, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Chefes das Unidades de
Conservação Federais , aos Chefes dos Centros Especializados, aos
Coordenadores Regionais do ICMBio, e seus respectivos substitutos
legais, para:

I - Proceder à instrução, celebração, rescisão, alteração e
demais tramites administrativos afetos aos instrumentos de mútua
cooperação técnica de interesse do ICMBio, com entidades da ad-
ministração pública ou privada, que não envolvam transferências de
recursos financeiros entre os partícipes, e que tenham por objeto a
execução de projetos que visem melhorar a qualidade da gestão das
Unidades de Conservação e auxiliar a otimização dos resultados dos
Centros Especializados.

Art. 2º Todos os Acordos firmados deverão ser comunicados
à Administração Central do ICMBio em Brasília, imediatamente após
a sua assinatura.

Art. 3º Os poderes delegados nesta Portaria não podem ser
objeto de subdelegação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 85, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE- INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela No-

11.516, de 28 de agosto de 2007 e pelo inciso IV do artigo 19, do
Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto 6.100, de 26
de abril de 2007, ambospublicados no Diário Oficial da União do dia
subseqüente;

Considerando o art. 29 da Lei No- 9.985, de 18 de julho de
2000 e o Decreto de 1º de Agosto de 2001, que criou a Reserva
Extrativista Baixo Juruá, no Estado do Amazonas; Considerando o
Processo ICMBIO No- 02070.000369/2008-80; R E S O L V E:

Art.1º Criar o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Baixo Juruá, com a finalidade de contribuir com ações voltadas à
efetiva implantação e implementação do Plano de Manejo dessa Uni-
dade e ao cumprimento de seus objetivos.

Art.2º O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Bai-
xo Juruá contempla as seguintes representações:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade;

II - Prefeitura Municipal de Juruá-AM;
III - Polícia Militar-Grupamento de Polícia de Juruá-AM;
IV - Instituto de Desenvolvimento Agropecuário do Ama-

zonas - IDAM;
V - Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
VI - Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA;
VII - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Botafogo;
VIII - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Antonina;
IX - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Socó;
X - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Forte das

Graças Um;
XI - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Cumaru;
XII - RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Igarapé do

Branco/Comunidade do Escondido;
XIII - Associação dos Trabalhadores Rurais de Juruá - AS-

TRUJ;
XIV - Prelazia de Tefé-AM;
XV - Colônia de Pescadores Z-21 de Juruá - CNP.
§ 1º O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Baixo

Juruá será presidido pelo chefe da unidade de conservação.
§2º O titular e o suplente do Instituto Chico Mendes deverão

ser indicados pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso
Sustentável e Populações Tradicionais da Autarquia.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Baixo
Juruá serão fixados em regimento interno elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo deverá elaborar
seu Regimento Interno no prazo de até 90 dias, contados da sua
instalação.

Art. 4º Toda e qualquer alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária
da Assembléia Geral e submetida à decisão da sua Presidência.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 86, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - Instituto Chico Mendes,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV,
do Anexo I da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de
26 de abril de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia
subseqüente; Considerando o disposto no art. 21 da Lei No- 9.985, de
18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza, e o Decreto No- 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso
sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; Con-
siderando que a Portaria IBAMA No- 100, de 24 de novembro de
1999, publicada no D.O.U do dia subsequente, de n.º 225-E, seção
01, página 40, criou a RPPN "Sítio Santa Cruz", localizada no mu-
nicípio de Mendes/RJ e registrada em nome de Cássio José Mota de
Almeida; Considerando as proposições apresentadas no Processo n°
02022.004294/2006-10 e 02022.003567/98 (apenso). RESOLVE:

Art.1º A Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
"Sítio Santa Cruz", de interesse público e em caráter de perpetuidade,
situada em uma área de 46,8 ha (quarenta e seis hectares oito ares),
localizada no Município de Mendes, Estado do Rio de Janeiro, -se
parte integrante dos imóveis Sítio Reserva Vale do Sossego (matricula
273, registro R-8, folhas 92 v e 94v, livro 48, de 12/07/2000), Re-
serva Águas do Sossego (matricula No- 2227, registro R-6, livro 48,
folhas 92 v a 94 v, de 12/07/2000) e Sítio Primavera (matricula No-

3290, registro R-1, de 15/09/2005), passa a ser denominada "VALE
DO SOSSEGO", cujo novo titular é Pedro Moreira Alves de Brito.

Art. 2º A Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
VALE DO SOSSEGO tem os limites descritos a partir do levan-
tamento topográfico realizado, conforme memorial descritivo cons-
tante no referido processo.

Art. 3º A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou representante legal, que serão responsáveis pelo cumprimento
das exigências contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.° 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criadas sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário da Portaria IBA-
MA No- 100, de 24 de novembro de 1999.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 338, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto No- 4.175,
de 27 de março de 2002, e o disposto no §3º do art. 1º desse mesmo
Decreto, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de sessenta e oito candidatos
aprovados no concurso público autorizado pela Portaria MP No- 468,
de 31 de dezembro de 2007, para o provimento dos cargos de nível
superior de Analista em Ciência e Tecnologia da Carreira de Gestão,
Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, e dos cargos
de nível intermediário de Assistente em Ciência e Tecnologia da
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e
Tecnologia, do Quadro de Pessoal da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, entidade vinculada ao
Ministério da Educação, conforme discriminado no anexo a esta Por-
taria.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados de-
verá ocorrer a partir de novembro de 2008.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstran-
do a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Presidente da CAPES, a quem caberá baixar as respectivas nor-
mas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato ad-
ministrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

CARGO QUANTIDADE
Analista em Ciência e Tecnologia 43
Assistente em Ciência e Tecnologia 25
To t a l 68

PORTARIA No- 339, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 2º do Decreto No- 4.175,
de 27 de março de 2002, nos termos do §3º do art. 1º do referido
Decreto, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de onze candidatos aprovados
no concurso público para o provimento de cargos do Quadro de
Pessoal da Fundação Joaquim Nabuco, autorizado pela Portaria MP
No- 407, de 29 de dezembro de 2005, conforme discriminado no anexo
a esta Portaria.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados a
que se refere o caput deve observar o disposto no Edital de abertura
de concurso público da Fundação Joaquim Nabuco, no qual as vagas
oferecidas são divididas por área de atuação, sendo obrigatório ob-
servar o limite previsto no §3º do art. 1º do Decreto No- 4.175, de 27
de março de 2002, de até 50% do quantitativo original de vagas que
foi estabelecido no Edital, por área de atuação.

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos
no art. 1º está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das con-
dições para a nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será
do Presidente da Fundação Joaquim Nabuco, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

C a rg o Quantitativo de Vagas
Analista de Ciência e Tecnologia 5
Pesquisador 6
To t a l 11

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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